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 Ata da análise da interposição de recursos ao resultado do nível de aderência entre 
 Pré-Projeto e linhas de pesquisas dos docentes no Processo Seletivo 2022.2 - PPgCTI 

 Aos  quinze  dias  do  mês  de  julho  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  dois,  reuniram-se  os 
 membros  da  Comissão  de  Seleção  do  Processo  Seletivo  2022.2  do  Mestrado  Profissional 
 em  Ciência,  Tecnologia  e  Inovação  -  MPI  do  Programa  de  Pós-Graduação  em  Ciência, 
 Tecnologia  e  Inovação  -  PPgCTI  da  Universidade  Federal  do  Rio  Grande  do  Norte  -  UFRN, 
 designada  pela  Portaria  Eletrônica  n°  4/2022-PPgCTI,  de  12  de  julho  de  2022,  publicada  no 
 Boletim  de  Serviço  da  UFRN  128/2028,  de  14  de  julho  de  2022,  e  constituída  pelos 
 servidores  Henrique  Rocha  de  Medeiros,  matrícula  1282620;  Joao  Carlos  Alchieri,  matrícula 
 1323908  e  Max  Leandro  de  Araujo  Brito,  matrícula  2859852,  sob  a  presidência  do  primeiro, 
 com  a  finalidade  de  analisar  a  interposição  de  recursos  ao  resultado  do  nível  de  aderência 
 entre  pré-projeto  e  linhas  de  pesquisas  dos  docentes  do  Processo  Seletivo,  disciplinado 
 pelo Edital01/2022 - PPgCTI. 

 Considerando  (1)  a  clareza  do  atendimento  do  Processo  Seletivo  ao  item  5.1  do 
 Edital 01/2022 PPgCTI: 

 “Para  a  ETAPA  II  passarão  os  melhores  classificados  da  ETAPA  I, 
 em  duas  vezes  o  número  de  vagas  do  processo  seletivo  .  A 
 referida  classificação  respeitará  a  relação  número  de  alunos  por 
 orientador,  estabelecida  pela  CAPES,  em  consonância  com  as 
 atividades  de  pesquisa  do  Programa  e  o  fluxo  de  entrada  e  saída  de 
 alunos,  em  atendimento  à  Resolução  No.197/2013-CONSEPE, 
 Art.17, § 1o.  ” 

 e  (2)  que  a  referida  classificação  versa  acerca  das  vagas  de  orientação  que  o  candidato 
 escolhe  concorrer,  no  ato  da  inscrição,  a  Comissão  de  Seleção  do  Processo  Seletivo  2022.2 
 do MPI/PPgCTI/UFRN  indefere  o recurso R0001 interposto. 

 Sem  nada  mais  a  tratar,  eu,  Henrique  Rocha  de  Medeiros,  presidente  da  Comissão 
 de Seleção, lavrei a presente ata, assinada por mim e demais membros da comissão. 


